
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1ª RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 013/2025  

SELEÇÃO DE ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÍNUA (ATC) NO PROJETO 

SERTÃO VIVO CEARÁ. 

 

O Presidente da Comissão Especial de Seleção do Edital n° 013/2025, no uso de 

suas atribuições legais, torna pública a seguinte retificação ao Edital supracitado: 

 

Onde se lê: 

7.2 – DOS CRITÉRIOS OBJETIVOS PARA A SELEÇÃO DA ENTIDADE 

 

(...) 

 

7.2.1 A documentação da entidade interessada deverá ser apresentada 

conforme abaixo: 

 

AO 

Edital de chamada pública Nº 

013/2025 

Nome – razão social da entidade 

CNPJ 

Nome do Representante Legal 

Telefone 

Email 

Nº de Páginas 

Lote 

 

Leia-se: 

7.2 – DOS CRITÉRIOS OBJETIVOS PARA A SELEÇÃO DA ENTIDADE 

 

(...) 

7.2.1 A documentação da entidade interessada deverá ser apresentada através 

do sistema específico, através do link:  

 

https://sistemas2.sda.ce.gov.br/scriptcase/app/sertao_vivo/login/ 

https://sistemas2.sda.ce.gov.br/scriptcase/app/sertao_vivo/login/


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Onde se lê:  

7.4 – DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA E ECONÕMICO-

FINANCEIRA 

(...) 

7.4.5 Certidão negativa de falência expedida pelo cartório do poder judiciário 

distribuidor da sede da pessoa jurídica atualizada. 

 

Leia-se: 

7.4 – DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA E ECONÕMICO-

FINANCEIRA 

(...) 

7.4.5 Certidão negativa de falência expedida pelo cartório do poder judiciário 

distribuidor da sede da pessoa jurídica atualizada; 

7.4.6 Certidão de Regularidade e Adimplência emitida pela Controladoria 

Geral do Estado – CGE. 

Onde se lê: 

10.2 – CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 

a) Experiência comprovada em ATER – 40 pontos 

 

Critério Descrição 
Documentos 

comprobatórios 
Pontuação 

Mínima 

Pontuação 

Máxima 

(...)     

Experiência 

na execução 

com recursos 

de 

organismos 

Comprovação de parcerias firmadas para 

execução de projetos com recursos de 

organismos nacionais ou internacionais 

nos lotes 

Pontuação: A cada contrato/declaração 

Declarações da/as 

contratante/s 

expressando o 

objeto da parceria 

e sua execução 

1 4 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

nacionais ou 

internacionais 

conta-se 1 ponto, até a pontuação 

máxima de 4 pontos. 

exitosa 

(...)     

Leia-se:  

10.2 – CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 

a) Experiência comprovada em ATER – 40 pontos 

 

Critério Descrição 
Documentos 

comprobatórios 
Pontuação 

Mínima 

Pontuação 

Máxima 

(...)     

Experiência 

na execução 

com recursos 

de 

organismos 

nacionais ou 

internacionais 

Comprovação de parcerias firmadas 

para execução de projetos com 

recursos de organismos nacionais 

ou internacionais nos lotes 

Pontuação: A cada contrato e 

declaração apresentada, conta-se 1 

ponto, até a pontuação máxima de 4 

pontos. 

Contratos e 

Declarações da/as 

contratante/s 

expressando o 

objeto da parceria e 

sua execução 

exitosa 

1 4 

(...)     

 

Onde se lê: 

11 – DA EQUIPE TÉCNICA 

 

Para executar as atividades de ATC exige-se uma equipe técnica composta por 

profissionais de nível superior áreas produtivas (agronomia, agroecologia, zootecnia, 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

engenharia agrícola) e social (serviço social, pedagogia, ciências sociais ou áreas afins), bem 

como técnicos de nível médio com formação em agropecuária, agroecologia, técnico(a) agrícola 

ou área ambiental, as equipes deverão ter ainda 40% de mulheres. 

(...) 

Perfil do Técnico de Nível Superior da Área Social: 

• Formação de nível superior em Ciências Sociais ou Humanas; 

 

(...) 

 

Leia-se: 

11 – DA EQUIPE TÉCNICA 

 

Para executar as atividades de ATC exige-se uma equipe técnica composta por profissionais 

de nível superior áreas produtivas (Agronomia, Agroecologia, Engenharia Ambiental, 

Zootecnia ou áreas correlatas) e social (serviço social, pedagogia, ciências sociais ou áreas 

afins), bem como técnicos de nível médio com formação em agropecuária, agroecologia, 

técnico(a) agrícola ou área ambiental, as equipes deverão ter ainda 40% de mulheres. 

 

(...)  

 

Perfil do Técnico de Nível Superior da Área Social: 

• Formação de nível superior em serviço social, pedagogia, ciências sociais ou áreas afins; 

 

(...) 

 

 

Onde se lê: 

17 – DA AVALIAÇÃO DOCUMENTAL   

14.1. (...) 

14.2. (...) 

14.3. (...) 

14.4. (...) 

14.4.1. (...) 

14.4.2. (...) 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

18 - DOS RECURSOS 

19.1 (...). 

19.2 (...); 

19.3 (...) 

 

Leia-se: 

17 – DA AVALIAÇÃO DOCUMENTAL   

 

17.1  (...) 

17.2   (...) 

17.3  (...) 

17.4  (...): 

17.4.1 (...) 

17.4.2 (...) 

 

18 - DOS RECURSOS 

18.1 (...) 

18.2 (...) 

18.3 (...). 

 

Onde se lê: 

8. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

8.1 Dos itens contidos no presente edital caberão pedidos de esclarecimento ou 

impugnação, que deverão ser formulados de forma clara e objetiva, por 

escrito através de ofício assinado por seu representante legal, contendo 

telefone, e-mail e endereço e deverão ser apresentados à Comissão de 

Seleção, através do e-mail selecaoatersertaovivo@sda.ce.gov.br  até o dia 

05/01/2026. 

mailto:selecaoatersertaovivo@sda.ce.gov.br


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

8.2 A Comissão terá até o dia 06/01/2026 para dar esclarecimentos e analisar e 

verificar se os pré-requisitos estabelecidos neste edital foram observados e se 

os fatos apresentados possuem relevância e fundamento, podendo ser 

acatadas as objeções ou mantidas as cláusulas sem qualquer alteração. 

(...) 

 

Leia-se: 

8. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

8.1 Dos itens contidos no presente edital caberão pedidos de esclarecimento ou 

impugnação, que deverão ser formulados de forma clara e objetiva, por 

escrito através de ofício assinado por seu representante legal, contendo 

telefone, e-mail e endereço e deverão ser apresentados à Comissão de 

Seleção, através do e-mail selecaoatersertaovivo@sda.ce.gov.br  até o dia 

09/01/2026. 

8.2 A Comissão terá até o dia 12/01/2026 para dar esclarecimentos e analisar e 

verificar se os pré-requisitos estabelecidos neste edital foram observados e se 

os fatos apresentados possuem relevância e fundamento, podendo ser 

acatadas as objeções ou mantidas as cláusulas sem qualquer alteração. 

(...) 

 

 

Fortaleza/CE, 07 de janeiro de 2026. 

 

 

Marcos Jacinto de Sousa 

Presidente da Comissão Especial de Seleção 

Secretário Executivo do Desenvolvimento Agrário 

mailto:selecaoatersertaovivo@sda.ce.gov.br
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